
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DAS MISSÕES 
Setor de Compras/Licitações 

 

ATA REGISTRO PREÇOS 01/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 133/2022 

(Pregão Presencial) Nº 068/2022 

  
Aos 18 dias do mês de janeiro de 2022, nas dependências da Administração Municipal de Campina 

das Missões, sito à Av. Santa Teresa, nº 821, Centro, nesta cidade, nos termos do art. 15, da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, o Município de Campina das Missões, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
em exercício, Senhor Carlos Justen, doravante denominado simplesmente de ÓRGÃO GERENCIADOR e 
as empresas  ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS LTDA, CNPJ N° 
13.348.127/0001-48 e ZAGONEL S.A, CNPJ N° 81.365.223/0001-54, doravante denominadas 
FORNECEDORES, para a execução do objeto descrito na cláusula primeira - do objeto, resolvem firmar a 
presente ATA, nos permissivos termos da Lei Federal nº. 8666/93, do Decreto Municipal nº 044/2019 e na 
conformidade da Licitação modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 068/2022, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 
 
1. OBJETO 

1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por finalidade registrar os preços dos produtos especificados 
no item 1- DO OBJETO do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços n° 068/2022, ofertados no 
certame licitatório, passando a fazer parte integrante dessa Ata. 
 
2 – VIGÊNCIA 

2.1 A presente Ata de Registro de preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura ou até o término das quantidades máximas licitadas. 

2.2 - Nos termos do art. 15 § 4º da Lei nº 8.666/93, e do art. 5º, do Decreto nº 44/2019, esse Município não 
está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio dessa Ata, durante o seu período de vigência, os 
produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma licitação específica, 
assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de condições. 
 
3 – CONTRATO E PAGAMENTO  
3.1 Para consecução dos fornecimentos dos serviços registrados nessa Ata serão celebrados 
contratos/pedidos de compra específicos com as empresas, com posteriores solicitações conforme disposto 
no item 5 
 
4. PREÇOS 

4.1 Os preços ofertados pelas empresas na licitação serão devidamente registrados, conforme demonstrativo 
abaixo: 

Fornecedor Item Descrição Valor Marca 
ELETRO 

ZAGONEL 
LTDA  

1 REFLETOR LED 200W, EQUIVALE 
A 400W VAPOR METÁLICO, 18000 

LUMENS, 5.500K, LUZ BRANCA 
FRIA 

294,80 ZAGONEL  

ELETRO 
ZAGONEL 

LTDA  

1 BRAÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DE 3M, CONFORME PROJETO 

BÁSICO + SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO (INLCUSA 

REMOÇÃO DO BRAÇO EXISTENTE 

270,00 ROMAGNOLI  

ESB 
INDUSTRIA E 

1 LUMINÁRIA PARA ATENDER A 
T.L-A E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

821,70 ESB 
LPI150SV 5 
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COMERCIO 
DE ELETRO 

ELETRONICOS 
LTDA 

DO PROJETO BÁSICO, POTÊNCIA 
MÁXIMA 150W + SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO (INCLUSA 
REMOÇÃO DA LUMINÁRIA 

EXISTENTE). 

LX  

ESB 
INDUSTRIA E 
COMERCIO 
DE ELETRO 

ELETRONICOS 
LTDA 

2 LUMINÁRIA PARA ATENDER A 
T.L-C E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
DO PROJETO BÁSICO, POTÊNCIA 

MÁXIMA 80W + SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO (INCLUSA 

REMOÇÃO DA LUMINÁRIA 
EXISTENTE 

600,00 ESB LPI80SV 
5 LX  

ESB 
INDUSTRIA E 
COMERCIO 
DE ELETRO 

ELETRONICOS 
LTDA 

3 RELÉ FOTOELETRÔNICO, 
CONFORME PROJETO BÁSICO + 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 

33,00 DREIK 
RPZ01  

ESB 
INDUSTRIA E 
COMERCIO 
DE ELETRO 

ELETRONICOS 
LTDA 

4 BRAÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DE 3M, CONFORME PROJETO 

BÁSICO + SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO (INLCUSA 

REMOÇÃO DO BRAÇO EXISTENTE 

185,00 ESB BRAÇO 
BR 2  

ESB 
INDUSTRIA E 
COMERCIO 
DE ELETRO 

ELETRONICOS 
LTDA 

5 CONECTOR PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA EM RDA, TIPO 

PERFURANTE PARA REDE 
ISOLADA OU NUA + SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO 

8,50 INTELL 
CONECTOR 

CDP  

ESB 
INDUSTRIA E 
COMERCIO 
DE ELETRO 

ELETRONICOS 
LTDA 

6 CINTA PARA POSTE CIRCULAR, 
GALVANIZADA A FOGO, 250MM, 

COM TRÊS PARAFUSO TIPO 
FRANCÊS M16X75MM + SERVIÇO 

DE INSTALAÇÃO 

40,00 OLIVO CINA 
AÇO GALVA 

250MM  

ESB 
INDUSTRIA E 
COMERCIO 
DE ELETRO 

ELETRONICOS 
LTDA 

7 PROJETO EXECUTIVO DE TODOS 
OS PONTOS DE I.P DA 

CONCESSIONÁRIA LOCAL, 
ATENDENDO AO PROJETO BÁSICO 

E AS DIRETRIZES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

1.096,00 ESB LIGHT  

ESB 
INDUSTRIA E 
COMERCIO 
DE ELETRO 

ELETRONICOS 
LTDA 

1 LUMINÁRIA LED PARA 
ILUMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA 

(POSTE 8/9M), POTÊNCIA DE 150W, 
BRANCO FRIO, TOMADA COM 

BASE PARA RELÉ FOTOELÉTRICO 
TRÊS PINOS OU SENSOR 

NOTURNO INTEGRADO A 
CARCAÇA; FLUXO LUMINOSO 
(MÍNIMO DE 15000 LUMENS), 

GRAU DE PROTEÇÃO MÍNIMO 
IP66, VOLTAGEM BIVOLT 

720,00 ESB 
LPI150SV 5 

LX  
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AUTOMÁTICA (110V- 220V), COM 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO A 
SURTOS, ENTRADA LATERAL 

PARA BRAÇO DE 48MM A 60MM, 
ÂNGULO DE ABERTURA MÍNIMA 
125º, ESTRUTURA DO CORPO EM 

ALUMÍNIO. GARANTIA/ VIDA ÚTIL 
MÍNIMA DE 5 ANOS PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

ESB 
INDUSTRIA E 
COMERCIO 
DE ELETRO 

ELETRONICOS 
LTDA 

1 LUMINÁRIA LED PARA 
ILUMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA 

(POSTE 8/9M), POTÊNCIA DE 80W, 
BRANCO FRIO, TOMADA COM 

BASE PARA RELÉ FOTOELÉTRICO 
TRÊS PINOS OU SENSOR 

NOTURNO INTEGRADO A 
CARCAÇA; FLUXO LUMINOSO 
(MÍNIMO DE 15000 LUMENS), 

GRAU DE PROTEÇÃO MÍNIMO 
IP66, VOLTAGEM BIVOLT 

AUTOMÁTICA (110V- 220V), COM 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO A 
SURTOS, ENTRADA LATERAL 

PARA BRAÇO DE 48MM A 60MM, 
ÂNGULO DE ABERTURA MÍNIMA 
125º, ESTRUTURA DO CORPO EM 

ALUMÍNIO. GARANTIA/ VIDA ÚTIL 
MÍNIMA DE 5 ANOS PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

553,33 ESB LPI80SV 
5 LX  

 
5 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

4.1 – As solicitações de fornecimento por parte do Órgão Gerenciador (OG) serão feitas por escrito 
através de Pedidos de Compra (PC) e/ou Pedidos de Empenho, preenchidos em modelo próprio, datados e 
assinados pelo responsável do Órgão Gerenciador.  

4.2 – O órgão Gerenciador encaminhará a solicitação à contratada. 
4.3 – Os PC poderão ser entregues diretamente no escritório da contratada ou encaminhados por 

meios eletrônicos. 
4.4 – Os fornecimentos serão efetuados nos dias úteis, até às 17:30horas, ou, excepcionalmente, em 

outro horário determinado pelo OG. 
4.5 – Os serviços serão executados nos endereços determinados pelo OG através da Secretaria 

Municipal de Obras. 
4.6 - Os serviços serão efetuados de acordo com a necessidade e o interesse do Município, de acordo 

com o Projeto Básico. 
4.7 - A licitante vencedora fornecerá todo pessoal necessário à realização do objeto contratual, sem 

que entre o Município e a licitante vencedora resulte vínculo de natureza trabalhista. 
4.8 - A licitante vencedora deverá fornecer todos os materiais necessários aos serviços, a mão-de-

obra, os equipamentos, as ferramentas, os utensílios, os transportes de material e pessoal, e outros que se 
fizerem necessários, e, ainda, a respectiva iniciativa das providências nos devidos prazos. 

4.9 – Dentro do prazo de vigência contratual, o fornecedor está obrigado ao fornecimento do(s) 
serviço(s) desde que obedecidas as condições do Pedido de Compras, conforme previsão do edital do Pregão 
Presencial que originou a formalização dessa Ata. 
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4.10 – O OG promoverá ampla pesquisa no mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensável para a solicitação da 
aquisição. 
 
6 –  CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 5.1 – O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses: 
 a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de Registro de Preços; 
 b) quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, sem justificativa aceitável; 
 c) quando o fornecedor não retirar o PC, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
 d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar superior ao 
praticado no mercado; 
 e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar impossibilitado de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou 
força maior; 
 5.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas “a)” a 
“e)”, será formalizado em processo próprio e comunicada por correspondência, com aviso de recebimento, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 5.3 – No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 
 
7 - PENALIDADES 

6.1 Os bens cujos fornecimentos vierem a ser contratados deverão ser entregues em até 03 dias após 
a data da assinatura da Ordem de Compra, sob pena de: 

a) multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado este a 15 (quinze) dias, após o qual será 
considerado inexecução contratual; 

b) multa de 5% (cinco por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 
(dois) anos; 

c) multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 05 
(cinco) anos. 

6.2 As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato, e caso não tenha sido formalizado, sobre o 
valor da nota de empenho. 
 
8. FISCALIZAÇÃO 
 7.1 Cabe ao OP proceder à fiscalização rotineira dos itens recebidos, quanto à quantidade, qualidade, 
compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais especificações, através da Secretaria 
de Obras. 

7.2 Os fiscais dos OP estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, o material que não 
satisfaça as especificações estabelecidas ou que esteja sendo entregue fora dos dias e horários 
preestabelecidos. 

7.3 As irregularidades constatadas pelos OP deverão ser comunicadas ao OG, no prazo máximo de dois dias, 
para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as 
penalidades cabíveis. 

7.4 O OG promoverá ampla pesquisa no mercado em periodicidade bimestral, de forma a comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensável para a 
solicitação da aquisição. 

7.5 Ao OG competirá a publicação trimestral, na imprensa oficial, dos preços registrados pela 
Administração, em observância ao previsto no art. 15, § 2º, da Lei nº 8.666/1993.  
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9 – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
 8.1 – Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de 
Registro de Preços ou não-aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, 
quando vierem a atrasar a entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do contrato: 
 a) greve geral; 
 b) calamidade pública; 
 c) interrupção dos meios de transporte; 
 d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
 e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 
10.406/2002). 
 8.2 – Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada. 
 8.3 – Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá 
ser comunicado ao OP, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da 
ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da 
ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
 
10 – FORO 
 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o 
Foro da Comarca de Campina das Missões. 
 
11 – CÓPIAS 
 Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias: 
 a) uma (1) para o OG; 
 b) uma (1) para a empresa registrada; 
 c) uma (1), em extrato, para publicação na Imprensa Oficial; e 
 d) uma (1) para o OP. 
   

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 
na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela Administração Municipal , representada pelo 
Prefeito Municipal, abaixo assinada, e pelo Sr. Fernando Carbonera, CPF 007.270.550-70, Carteira de 
Identidade 1089989576, representando a empresa registrada ESB LIGHT, e, o Sr. Roberto Zagonel, CPF 
575.678.759-34, Carteira de Identidade 1.839.3425, representando a empresa registrada ZAGONEL S.A.. 
 
Campina das Missões – RS, em 18 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
____________________________                     ________________________________ 
        PREFEITO MUNICIPAL                  ESB LIGHT – Fernando Carbonera 

 
 
 
 
 

____________________________                     
 ZAGONEL - Roberto Zagonel   
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